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AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos na Lei Federal nº 

14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais do Processo administrativo n° 031/2026, 

Inexigibilidade 007/2026, para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS JURÍDICOS 

ESPECIALIZADOS EM DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO, DESTINADOS À 

REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO, AUDITORIA E RECUPERAÇÃO DE 

RECEITAS RELATIVAS AO VALOR ADICIONADO FISCAL (VAF) DO 

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, COM O OBJETIVO DE 

MAXIMIZAR OS REPASSES DE ICMS E IPI. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a 

Inexigibilidade de Licitação para contratação da empresa SOUSA OLIVEIRA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS – CNPJ: 07.297.814/0001-89, por ser sua notória especialização na área de direito 

tributário e financeiro, especialmente na execução de serviços voltados à apuração, auditoria e 

recuperação de receitas relacionadas ao Valor Adicionado Fiscal (VAF) e por sua natureza 

predominantemente intelectual. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação 

orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Presidente Olegário-MG, 12 de maio 2026. 

 

 

___________________________________ 

Rhenys da Silva Cambraia 

Prefeito Municipal 
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